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OFÍCIO n° 307/2023/CM
Montenegro, 18 de julho de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: PLCEX 080 e 081/2023 e PLEX 083/2023 - solicita documentação

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), visando
à adequada apreciação legislativa dos seguintes Projetos:

1. Projeto de Lei Complementar nº 080/2023, que altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 4.759, de 06.11.2007, que reestrutura
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Montenegro;

2. Projeto de Lei Complementar nº 081/2023, que altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 5.883, de 13.01.2014, que dispõe
sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo do Município de Montenegro;

3. Projeto de Lei nº 082/2023, que altera, acrescenta e revoga
dispositivos da Lei n.º 5.882, de 13.01.2014, que dispõe sobre o Sistema Viário no
Município de Montenegro.

Solicitamos o encaminhamento a esta Casa Legislativa dos documentos
que comprovem que tanto os referidos Projetos, como os anexos que os
acompanham (mapas), foram aprovados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
(COMPLAD), e que, também, os mesmos foram submetidos à análise da população
por meio de Audiência Pública, com a juntada do edital de convocação e demais
documentos que comprovem a sua regular realização.

Atenciosamente,

Vereador Felipe Kinn da Silva,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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